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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                                                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 
1.1. O objeto deste termo de referência é a prestação de serviços de assessoria técnico-administrativa, coordenação, 

planejamento, organização, divulgação e execução de todas as etapas do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga, através de provas objetivas, discursivas e de títulos, para o preenchimento de cargos que 
se encontrarem vagos ou vierem a vagar na vigência do concurso. 

2. Fundamentação da Contratação 
2.1. A necessidade de contratação do prestador para realização de Concurso Público está fundamenta no art. 37, 

inciso II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que estabelece que a investidura para 
provimento efetivo em cargo ou emprego junto à Administração Pública deverá ser realizada por meio de 
concurso público. 

2.2. Já a contratação é baseada no Art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para 
contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição 
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 
profissional e não tenha fins lucrativos. 

3. Descrição da Solução 
3.1. A empresa contratada será responsável pela elaboração dos editais referentes aos concursos públicos, 

considerando a legislação pertinente em vigor, inclusive sobre os aspectos de acessibilidade e sustentabilidade. 
Outrossim deverá: 

3.2. Efetuar na íntegra o processo de inscrição dos candidatos (cobrança de taxa, ficha de inscrição, homologação e 
outros);  

3.3. Elaborar, aplicar e corrigir as provas escritas e provas discursivas, de capacidade física e de títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em lei; 

3.4. Elaborar provas específicas para os candidatos com deficiência física, mental, auditiva ou visual e prover das 
condições para a realização destas; 

3.5. Elaborar e fornecer os programas necessários ao bom andamento das atividades;  
3.6. Analisar e responder a todos os recursos interpostos pelos candidatos;  
3.7. Realizar o sorteio público dos candidatos empatados;  
3.8. Fornecer e capacitar os fiscais de provas;  
3.9. Garantir a segurança, sigilo e inviolabilidade dos materiais concernentes às provas e todos os demais 

procedimentos e materiais necessários ao processamento dos concursos públicos. 
3.10. Todos os procedimentos deverão ser realizados com fulcro na Constituição Federal de 1988, bem como na Lei 

Municipal nº 1.309, de 22 de março de 1.994 - que dispõe sobre a reserva de cargos e empregos públicos para 
pessoas portadoras de deficiência; Lei Municipal nº 2.404, de 02 de janeiro de 2008 - que dispõe sobre a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos e testes seletivos para admissão no serviço público 
municipal e dá outras providências; Lei Municipal nº 2.795, de 10 de dezembro de 2010 - que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de nomeação dos aprovados nos concursos públicos realizados pelo Município de Ipatinga e dá 
outras providências; Lei Municipal nº 4.763, de 30 de novembro de 2023 - que dispõe sobre a isenção de taxa 
de inscrição em concursos públicos e processos seletivos municipais para mulheres vítimas de violência 
doméstica no Município de Ipatinga; Lei Municipal nº 4.969 de 28/08/2024 – que institui o atendimento 
especializado nos concursos públicos, processos seletivos e vestibulares realizados no Município de Ipatinga às 
pessoas com transtorno do déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) e dislexia; e demais legislações 
pertinentes, que disponham sobre as normas gerais reguladoras dos concursos públicos / processos seletivos 
do Município de Ipatinga. 

4. Requisitos da Contratação 
4.1. Comprovação estatutária da finalidade de apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa 
e financeiramente essas atividades.    

4.2. Comprovação de aptidão através da apresentação de Atestado ou Certidão de capacidade técnica, emitido em 
nome da empresa licitante, fornecido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da presente licitação, cuja seleção dos cargos contemple 
os níveis de ensino fundamental, médio e superior. 

4.3. Atestado de segurança com relação à elaboração, impressão, transporte das provas, bem como sua aplicação.  
4.4. Atestado da certificação de segurança do site na Internet. 

5. Modelo de Execução do Objeto 
5.1. O Concurso Público será realizado para preenchimento de vagas existentes (anexo I), ou quando do surgimento 

de novas vagas durante o seu prazo de validade, e deverá seguir as seguintes etapas, quando couber:  
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 Etapa classificatória e eliminatória, com provas objetivas (questões divididas em conhecimentos básicos 
e específicos);  

 Etapa classificatória discursiva (sobre os conhecimentos a serem definidos pela comissão); 
 Etapa classificatória de análise de títulos. 

     
5.2. As provas serão aplicadas em horários distintos para os cargos de nível fundamental, médio e superior, de forma 

a permitir ao candidato inscrever-se para mais de um cargo, desde que de escolaridade diferente.  
5.3. A estimativa de correção para provas discursivas, são apresentadas no Anexo II. 
5.4. O conteúdo programático deverá levar em consideração o detalhamento a ser apresentado por comissão a ser 

constituída pelo Município de Ipatinga; 
5.5. Ficará a cargo do prestador de serviços a avaliação integral de todas as etapas dos candidatos classificados. 

6. Modelo de Gestão do Contrato 
6.1. A gestão e fiscalização do contrato será realizada por uma comissão designada pela Administração, responsável 

pelo acompanhamento de sua execução. A comissão deverá realizar reuniões periódicas para alinhamento do 
andamento do processo. 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 
7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
7.2. O valor integral arrecadado com as inscrições pagas pelo candidato será repassado à contratada da seguinte 

maneira: 
 50% no ato da divulgação da relação de inscritos; 
 40% quando da publicação do resultado preliminar das provas objetivas; 
 10% quando da publicação da classificação final do concurso público. 

7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 
8.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme Art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021.  

9. Estimativas do Valor da Contratação 
9.1. A estimativa do valor total da contratação é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Este valor é baseado em 

avaliação de mercado (anexo III). 
10. Adequação Orçamentária: 

10.1. A contratação está adequada ao orçamento municipal, com previsão de despesa conforme as diretrizes 
financeiras estabelecidas. A locação está contemplada no plano orçamentário anual, assegurando a 
disponibilidade dos recursos necessários sob a ficha de número: 2025-3.3.90.39.00 – ficha 178 – vínculo 
1.500.999.0000 

11. Vigência do Contrato 
11.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência vigerá pelo prazo de 12 meses e estará sujeito à prorrogação 

nas condições estabelecidas no art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
12. Regras para Recebimentos Provisório e Definitivo 

12.1. O recebimento provisório dos serviços ocorrerá mediante ateste inicial pela comissão de gestão e fiscalização. 
O recebimento definitivo será formalizado após a conclusão do serviço contratado. 

13. Especificação da Garantia Exigida: 
13.1. Em observância ao art. 96 da Lei Federal 14.133, a critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser 

exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
Assim, a adoção de seguro-garantia, conforme descrito pelo art. 97.  

13.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 
observadas as regras nas contratações regidas pela Lei  Federal 14.133. 

14. Documentos Necessários para Contratação 
14.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
14.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014. 

14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do prestador, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
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14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

14.8. Caso o prestador seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133/2021, Art. 69, 
caput, Inciso II.  

14.10. Comprovação estatutária da finalidade de apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 
administrativa e financeiramente essas atividades.    

14.11. Comprovação de aptidão através da apresentação de Atestado ou Certidão de capacidade técnica, emitido 
em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, comprovando 
ter executado serviço similar e compatível com o objeto da presente licitação, cuja seleção dos cargos contemple 
os níveis de ensino fundamental, médio e superior. 

14.12. Atestado de segurança com relação à elaboração, impressão, transporte das provas, bem como sua 
aplicação.  

14.13. Atestado da certificação de segurança do site na Internet. 
15. Sanções e Extinção do Contrato 

15.1. As sanções e os casos de extinção do contrato serão conforme prescritos na Lei nº 14.133/2021 e estarão 
detalhados na minuta contratual anexa. A Administração poderá rescindir o contrato em casos de 
inadimplemento ou descumprimento das condições estabelecidas. 

16. Casos Omissos 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Administração de Ipatinga. 

LOCAL DATA RESPONSÁVEL 
 
IPATINGA-MG 
 
 

28/10/2025  
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ANEXO I - RELAÇÃO DE CARGOS PARA PROVIMENTO EM CONCURSO PÚBLICO 

 Cargos  
Total de 

Vagas 
Vencimento 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Projeção de 
inscritos 

1 Administrador 2 R$ 3.844,93 30 400 

2 Analista Educacional 2 R$ 5.670,27 40 1000 

3 Assistente Administrativo Financeiro 3 R$ 2.661,17 40 500 

4 Assistente da Educação Especial  120 R$ 2.413,90 40 1500 

5 Assistente de Biblioteca Escolar 2 R$ 2.534,78 40 500 

6 Assistente Social 2 R$ 3.844,93 30 300 

7 Assistente Social Educacional 2 R$ 4.719,57 40 300 

8 Auxiliar de Saúde Bucal ESF 11 R$ 1.954,27 40 250 

9 Biólogo 3 R$ 3.844,93 30 50 

10 Bioquímico 3 R$ 3.844,93 30 120 

11 Enfermeiro  3 R$ 3.844,93 30 700 

12 Enfermeiro ESF 25 R$ 6.873,50 40 1000 

13 Estatístico 1 R$ 3.844,93 30 30 

14 Fiscal Sanitário 1 R$ 2.375,85 30 500 

15 Fisioterapeuta 1 R$ 3.844,93 30 520 

16 Fonoaudiólogo 1 R$ 3.844,93 30 200 

17 Médico Anestesista 1 R$ 6.956,98 20 8 

18 Médico Cardiologista Infantil  2 R$ 6.956,98 20 15 

19 Médico Cirurgião  Vascular 1 R$ 6.956,98 20 15 

20 Médico Cirurgião Geral 2 R$ 6.956,98 20 50 

21 Médico Cirurgião Pediátrico 2 R$ 6.956,98 20 15 

22 Médico ESF 14 
R$ 

13.980,00 
40 300 

23 Médico Gastroenterologista 2 R$ 6.956,98 20 8 

24 Médico Ginecologista 5 R$ 6.956,98 20 20 

25 Médico Nefrologista 1 R$ 6.956,98 20 5 

26 Médico Neurologista Infantil  2 R$ 6.956,98 20 8 
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27 Médico Obstetra 2 R$ 6.956,98 20 20 

28 Médico Ortopedista 1 R$ 6.956,98 20 12 

29 Médico Otorrinolaringologista 1 R$ 6.956,98 20 10 

30 Médico Pediatra  1 R$ 6.956,98 20 30 

31 Médico Psiquiatra Adulto 1 R$ 6.956,98 20 5 

32 Médico Psiquiatra Infantil 1 R$ 6.956,98 20 5 

33 Médico Reumatologista 2 R$ 6.956,98 20 5 

34 Médico Ultrassonografia 1 R$ 6.956,98 20 10 

35 Nutricionista  2 R$ 3.844,93 30 260 

36 Odontólogo  4 R$ 3.844,93 20 350 

37 Odontólogo Buxomaxilofacial 2 R$ 3.844,93 30 30 

38 Odontólogo ESF 11 R$ 5.636,18 40 350 

39 Odontólogo Periodentista 1 R$ 3.844,93 20 30 

40 Professor  de Geografia  CR R$ 2.847,31 20 200 

41 Professor da Educação Básica CR R$ 4.555,72 40 2000 

42 Professor da Educação Infantil e Ensino Fundamental 10 R$ 2.847,31 20 2000 

43 Professor de Ciências  CR R$ 2.847,31 20 200 

44 Professor de Educação Física 1 R$ 2.847,31 20 300 

45 Professor de Ensino Religioso 1 R$ 2.847,31 20 50 

46 Professor de História  CR R$ 2.847,31 20 200 

47 Professor de Língua Inglesa 1 R$ 2.847,31 20 150 

48 Professor de Língua Portuguesa 1 R$ 2.847,31 20 350 

49 Professor de Matemática 1 R$ 2.847,31 20 350 

50 Professor Intérprete de Libras 10 R$ 2.847,31 20 150 

51 Psicólogo 2 R$ 3.844,93 30 500 

52 Psicólogo Educacional 6 R$ 4.719,57 40 300 

53 Técnico de Enfermagem ESF 110 R$ 4.000,00 40 1500 

54 Técnico de Segurança no Trabalho 2 R$ 2.375,85 30 305 

55 Técnico em Análises Clínicas  2 R$ 2.375,85 30 500 

56 Técnico em Farmácia 2 R$ 2.375,85 30 300 
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57 Técnico em Radiologia 2 R$ 2.375,85 30 200 

58 Terapeuta Ocupacional 2 R$ 3.844,93 30 100 

 

 

ANEXO II – ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO DE CORREÇÕES DE PROVAS 

 

Prova objetiva: Todos os cargos  

Prova de títulos: Todos os cargos com escolaridade de graduação  

Prova discursiva de REDAÇÃO  

 

  

    

    

    

    

 

 

 

 

 

 

 

Prova discursiva de ESTUDO DE CASO 

  Cargo  Quantidade 

1  Analista Educacional  100 

2  Assistente Social Educacional  50 

3  Biólogo  50 

4  Bioquímico  30 

5  Enfermeiro  250 

6  Enfermeiro ESF  250 

7  Fisioterapeuta  150 

8 Fonoaudiólogo  50 

9  Médico Anestesista  15 

10  Médico Cardiologista Infantil  10 

11 Médico Cirurgião Vascular  10 

12  Médico Cirurgião Geral 15 

   Cargo  Quantidade 

1  Administrador  100 

2  Assistente Administrativo Financeiro  50 

3  Assistente de Biblioteca Escolar  200 

4  Assistente Social  150 

5  Estatístico  30 

6  Fiscal Sanitário  150 

7  Nutricionista  150 

8  Professor de Geografia  50 

9  Professor da Educação Básica  150 

10  Professor da Educação Infantil e Ensino Fundamental  250 

11  Professor de Ciências  50 

12  Professor de Educação Física  50 

13  Professor de Ensino Religioso  50 

14  Professor de História  50 

15  Professor de Língua Inglesa  50 

16  Professor de Língua Portuguesa  50 

17  Professor de Matemática  50 

18  Professor Intérprete de Libras  50 

19  Psicólogo 150 

20  Técnico de Segurança no Trabalho  50 
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13  Médico Cirurgião Pediátrico  10 

14  Médico ESF 150 

15  Médico Gastroenterologista  10 

16 Médico Ginecologista  15 

17  Médico Nefrologista  10 

18  Médico Neurologista Infantil  10 

19  Médico Obstetra  10 

20  Médico Ortopedista  15 

21  Médico Otorrinolaringologista  10 

22  Médico Pediatra  50 

23  Médico Psiquiatra Adulto  15 

24 Médico Psiquiatra Infantil  15 

25  Médico Reumatologista  10 

26 Médico Ultrassonografia  10 

27 Odontólogo  100 

28  Odontólogo Buxomaxilofacial  10 

29  Odontólogo ESF  50 

30 Odontólogo Periodentista  10 

31  Psicólogo Educacional  50 

32  Técnico de Enfermagem ESF  50 

33 Técnico em Análises Clínicas  150 

34 Técnico em Farmácia  150 

35 Técnico em Radiologia  100 

36  Terapeuta Ocupacional  50 
 


